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S1­C1T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10850.903784/2010­52 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1102­000.882  –  1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  09 de julho de 2013 

Matéria  PER/DCOMP 

Recorrente  IKHAYA COMERCIO DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Exercício: 2008 

PER/DCOMP.  TRIBUTO  DETERMINADO  SOBRE  A  BASE  DE 
CÁLCULO ESTIMADA. ERRO DE CÁLCULO. ADMISSIBILIDADE DE 
RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. 

Constitui  crédito  tributário  passível  de  compensação  o  valor  efetivamente 
pago indevido ou a maior a título de estimativa podendo caracterizar indébito 
na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, 
desde que comprovado erro. 

RECONHECIMENTO  DO  DIREITO  CREDITÓRIO.  ANÁLISE 
INTERROMPIDA.  

Inexiste  reconhecimento  implícito de direito  creditório quando a apreciação 
da  Per/DComp  restringe­se  a  aspectos  como  a  possibilidade  do  pedido.  A 
homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma 
vez  superado  este  ponto,  depende  da  análise  da  existência,  suficiência  e 
disponibilidade do  crédito  pela  autoridade  administrativa que  jurisdiciona  a 
Recorrente. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar  parcial 
provimento ao recurso voluntário, para determinar o retorno dos autos à autoridade preparadora 
para apreciar o mérito do litígio, nos termos do voto do Relator. 

 

(assinado digitalmente) 

João Otavio Oppermann Thomé ­ Presidente.  
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  10850.903784/2010-52  1102-000.882 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/07/2013 PER/DCOMP IKHAYA COMERCIO DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Aguardando Nova Decisão CARF João Carlos de Figueiredo Neto  2.0.4 11020008822013CARF1102ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Exercício: 2008
 PER/DCOMP. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA. ERRO DE CÁLCULO. ADMISSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO.
 Constitui crédito tributário passível de compensação o valor efetivamente pago indevido ou a maior a título de estimativa podendo caracterizar indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, desde que comprovado erro.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA. 
 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspectos como a possibilidade do pedido. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona a Recorrente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para determinar o retorno dos autos à autoridade preparadora para apreciar o mérito do litígio, nos termos do voto do Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 João Otavio Oppermann Thomé - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 João Carlos de Figueiredo Neto - Relator.
 
 Participaram do julgamento os conselheiros Jose Evande Carvalho Araujo, Francisco Alexandre dos Santos Linhares, Ricardo Marozzi Gregório, João Carlos de Figueiredo Neto, Marcelo Assis Guerra e João Otavio Oppermann Thomé.
 
  A empresa recorre do Acórdão no. 14-34.373 proferido pela 5a Turma da DRJ de Ribeirão Preto, em sessão de 28 de junho de 2011, Processo 10850.903784/2010-52, relativo ao Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 36708.38132.300908.1.7.04-2515, sob a intenção de compensar débitos de IRPJ (código de receita 5993) e de CSLL (código de receita 2484) com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (IRPJ: 5993), sendo exigido da empresa imposto, no valor principal de R$ 11.020,27, e aplicação de multa no percentual de 20% do tributo e juros, cujo valor teria sido compensado com créditos de valores recolhidos a maior a título de estimativa.
Em conformidade com o Despacho Decisório Eletrônico de folhas, as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido, conforme a seguir:
De início, cabe ressaltar que o crédito do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, para que seja efetivada a compensação, deve ser líquido e certo, segundo dispõe o artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN), a seguir reproduzido:
(...)
Deriva daí que o pressuposto nuclear para a compensação tributária é que o crédito pretendido pelo contribuinte contra a Fazenda Pública se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da possibilidade jurídica de o contribuinte compensar-se do suposto indébito. Já a liquidez do direito há de ser comprovada pela prova documental do montante compensável a ser reconhecido pela Fazenda Pública.
Quanto à certeza, verifica-se que a IN SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004, dispôs, em seu artigo 10, que a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de IRPJ, a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período. Este dispositivo foi repetido na TN/SRF n° 600/2005, vigente à época da transmissão do PER/Dcomp sob exame, também em seu artigo 10, in verbis:
(...)
Dessa forma, por intermédio do despacho decisório de fl. 09, não abi reconhecido qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, nap-homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago na dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período.
(...)
Pela legislação relativa à apuração do imposto de renda (IRPJ), para as pessoas jurídicas optantes pelo lucro real, tem-se que os pagamentos efetuados pela contribuinte no decorrer dos meses do ano civil são recolhimentos por estimativa, configurando antecipações do tributo devido no final do período anual de apuração. Ou seja, a interessada, porquanto fez a opção prevista no artigo 2° da Lei n° 9.430/96, fica obrigada aos recolhimentos mensais por estimativa, com base -na receita bruta, devendo, ao final do período de apuração anual, proceder ao confronto entre os valores recolhidos por estimativa e o valor devido do IRPJ apurado.
(...)
Nesse sentido, cumpre relembrar a Súmula n° 584 do Supremo Tribunal Federal: Ao imposto de renda calculado sobre os rendimentos do ano base aplica-se a lei vigente no exercício financeiro em que deve ser apresentada a declaração.
Nesse passo, não se pode negar que o pedido de restituição de pagamento indevido de estimativa, em hipóteses muito específicas, pode ser juridicamente possível. Por exemplo, uma contribuinte, que seja optante pelo lucro presumido, pode incorrer no erro de efetuar um recolhimento de IRPJ no código de receita específico ao IRPJ devido por estimativa na apuração pelo lucro real anual. Ora, nada impede que a contribuinte, optante pelo lucro presumido, pleiteie a restituição do pagamento indevido da estimativa recolhida, pois aqui temos recolhimento indevido de um contribuinte que não optou pela apuração do lucro real anual. Nesse caso, fica claro que o recolhimento efetuado não constitui antecipação do tributo a ser apurado ao final do ano-calendário, mas sim pagamento indevido de IRPJ. Diante do exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade.

Posiciona-se a Recorrente neste sentido:
(...)
A Superintendência Regional da Receita Federal também já chancelou a possibilidade de compensar estimativa com pagamento indevido ou a maior, por meio da resposta ao Processo de Consulta 285/09:
"Processo de Consulta n° 285/09 Órgão: Superintendência Regional da Receita Federal - SRRF/ 9a Região Fiscal - Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - JRPJ. Ementa: SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. Em regra, o saldo negativo de IRPJ apurado anualmente poderá ser restituído ou compensado com o imposto de renda devido a partir do mês de janeiro do ano-calendario subseqüente ao do encerramento do período de apuração, mediante a entrega do PER/Dcomp. (...). Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Ementa: SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. Em regra, o saldo negativo de CSLL apurado anualmente poderá ser restituído ou compensado com devido a contribuição devida a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, mediante a entrega do PER/Dcomp; A diferença a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de suspensão/redução, está sujeita à restituição ou compensação mediante entrega do PER/Dcomp. Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2o e 6o; Lei n° 8.981, de 1995, art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2o a 4° e 34 MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão (Data da Decisão: 17.07.2009 03.08.2009)"
Há muito o Conselho de Contribuintes já entendia desta forma, nesse sentido:
"ACÓRDÃO 105-16.205 1° Conselho de Contribuintes - 5a. Câmara Decisão 1° Conselho de Contribuintes / 5a. Câmara / ACÓRDÃO 105-16.205 em 06.12.2006 IRPJ - EX.: 2003 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA A MAIOR QUE O DEVIDO -O valor do recolhimento a título de estimativa maior que o devido segundo as regras a que está submetido o lucro real anual, é passível de compensação/ restituição, a partir do mês seguinte. O valor que está vinculado à apuração no final do ano é a estimativa recolhida de acordo com a legislação de regência do referido sistema. Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso. Publicado no DOU em: 09.04.2008 Relator: JOSÉ CLÓVIS ALVES - PRESIDENTE. Recorrente: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A Recorrida: 4a TURMA/DRJ EM BRASÍLIA/DF Data de decisão: 06/12/2006 Data de publicação: 09/04/2008". (...)
Face ao exposto, requer seja recebido e processado o presente recurso, acarando os argumentos consignados para que lhe seja DADO PROVIMENTO, a fim de se reformar o v. acórdão, reconhecendo integralmente o crédito referente ao período de novembro de 2007, homologando totalmente a compensação declarada por meio da PER/DCOMP n° 11954.92439.310708.1.3.04-437.
Notificada em 23.08.2011, fl. 40, a Recorrente apresentou recurso voluntário em 22.09.2011, fls. 41-49, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge e reitera os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade. 
É o suficiente como relatório. Passo ao voto.

 Conselheiro João Carlos de Figueiredo Neto, Relator.
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
A Recorrente reclama o direito de ter as compensações formalizadas no Per/DComp homologadas.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. O procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de tributo pago a maior. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova em seu favor quanto aos fatos registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em lei.
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal. Desta forma, a comprovação, de maneira inequívoca, a liquidez e a certeza do valor pleiteado a título de restituição gera direito à compensação de débito até o valor reconhecido.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou a CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou de CSLL a pagar ou a ser compensado no encerramento do ano-calendário, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza.
O regime de tributação com base no lucro real anual, prevê que a pessoa jurídica que efetuar pagamento de tributo a título de estimativa mensal pode utilizá-lo ao final do período de apuração na dedução do devido ou para compor o saldo negativo, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza. A partir de 30.11.2009, foi expressamente afastada a vedação de utilização do crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL, para fins de compensação com débitos tributários, cuja matéria é tratada em sede de norma complementar. Sobre a retroatividade de seus efeitos, vale ressaltar que a legislação tributária abrange as normas complementares que incluem os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas superiores, necessários à perfeita execução das leis. Como têm caráter meramente elucidativo e explicitador, apresentam nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir fatos anteriores ao seu advento. Assim, em relação à compensação tributária, tem-se que o permissivo regulamentar de utilização do crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL alcança o Per/DComp formalizado antes da sua vigência.
O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada, pode ser analisado, uma vez que o �pagamento indevido ou a maior a título de estimativa pode caracterizar indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação�, desde que comprovado erro, em conformidade com a Súmula CARF nº 84. E isso porque, em verdade, há possibilidade de aproveitamento de valores decorrentes de recolhimentos estimados na formação do saldo negativo anual de IRPJ. Necessária se faz a apreciação pela autoridade administrativa da efetiva existência do crédito decorrente de IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada para fins de homologação da compensação pleiteada de saldo negativo apurado no encerramento do período.
O fato de o único fundamento da decisão ser a impossibilidade de aproveitamento de indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, não permite concluir pela integridade da formação do crédito. A autoridade administrativa centrou sua decisão, exclusivamente, na possibilidade do pedido, e assim não analisou a efetiva existência do direito creditório pleiteado. Superada esta questão, necessário se faz a apreciação do mérito pela autoridade administrativa competente, quanto aos demais requisitos para homologação da compensação.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve-lhe ser facultada nova manifestação de inconformidade, possibilitando-lhe a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp, cujo pretenso direito creditório se refere ao pagamento de estimativa em valor indevido, impõe, pois, o retorno dos autos à unidade de jurisdição da Recorrente para que seja analisado o mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que comprovada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como com os registros internos da RFB. Também devem ser examinados conjuntamente os Per/DComp que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas, se for o caso.
Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário e determinar o retorno dos autos à autoridade preparadora para apreciar o mérito do litígio e ainda para reconhecer a possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito pela autoridade preparadora, com o conseqüente retorno dos autos à unidade de jurisdição da Recorrente, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em Per/DComp, inclusive no que diz respeito à juntada por anexação dos processos administrativos, cujas declarações tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas, se for o caso 
A autoridade preparadora deve verificar se houve pedido de reconhecimento do direito creditório em outros autos referente ao mesmo suposto pagamento a maior e se ali foi admitido como correto esse valor, para evitar a utilização em duplicidade do crédito tributário pleiteado nesses autos.
(assinado digitalmente)
João Carlos de Figueiredo Neto.
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(assinado digitalmente) 

João Carlos de Figueiredo Neto ­ Relator. 

 

Participaram  do  julgamento  os  conselheiros  Jose  Evande  Carvalho Araujo, 
Francisco  Alexandre  dos  Santos  Linhares,  Ricardo  Marozzi  Gregório,  João  Carlos  de 
Figueiredo Neto, Marcelo Assis Guerra e João Otavio Oppermann Thomé. 

 

Relatório 

A  empresa  recorre  do  Acórdão  no.  14­34.373  proferido  pela  5a  Turma  da 
DRJ de Ribeirão Preto, em sessão de 28 de junho de 2011, Processo 10850.903784/2010­52, 
relativo ao Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) 
nº 36708.38132.300908.1.7.04­2515, sob a intenção de compensar débitos de IRPJ (código de 
receita  5993)  e  de  CSLL  (código  de  receita  2484)  com  crédito  decorrente  de  pagamento 
indevido  ou  a  maior  de  tributo  (IRPJ:  5993),  sendo  exigido  da  empresa  imposto,  no  valor 
principal de R$ 11.020,27, e aplicação de multa no percentual de 20% do tributo e juros, cujo 
valor teria sido compensado com créditos de valores recolhidos a maior a título de estimativa. 

Em  conformidade  com  o  Despacho  Decisório  Eletrônico  de  folhas,  as 
informações  relativas  ao  reconhecimento  do  direito  creditório  foram  analisadas  das  quais  se 
concluiu pelo indeferimento do pedido, conforme a seguir: 

De início, cabe ressaltar que o crédito do sujeito passivo contra 
a Fazenda Pública, para que seja efetivada a compensação, deve 
ser  líquido  e  certo,  segundo  dispõe  o  artigo  170  do  Código 
Tributário Nacional (CTN), a seguir reproduzido: 

(...) 

Deriva  daí  que  o  pressuposto  nuclear  para  a  compensação 
tributária é que o crédito pretendido pelo contribuinte contra a 
Fazenda Pública  se  revista  de  certeza  e  liquidez. A  certeza  diz 
respeito  ao  reconhecimento  por  parte  da  Secretaria da Receita 
Federal  do  Brasil  (RFB)  da  possibilidade  jurídica  de  o 
contribuinte compensar­se do suposto indébito. Já a liquidez do 
direito  há  de  ser  comprovada  pela  prova  documental  do 
montante compensável a ser reconhecido pela Fazenda Pública. 

Quanto  à  certeza,  verifica­se  que  a  IN  SRF  n°  460,  de  18  de 
outubro de 2004, dispôs, em seu artigo 10, que a pessoa jurídica 
tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido 
ou  a  maior  de  IRPJ,  a  título  de  estimativa  mensal,  somente 
poderá  utilizar  o  valor  pago  ou  retido  na  dedução  do  IRPJ 
devido ao final do período de apuração em que houve a retenção 
ou  pagamento  indevido  ou  para  compor  o  saldo  negativo  de 
IRPJ  do  período.  Este  dispositivo  foi  repetido  na  TN/SRF  n° 
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600/2005,  vigente  à  época  da  transmissão  do  PER/Dcomp  sob 
exame, também em seu artigo 10, in verbis: 

(...) 

Dessa  forma,  por  intermédio  do  despacho  decisório  de  fl.  09, 
não  abi  reconhecido  qualquer  direito  creditório  a  favor  da 
contribuinte e, por conseguinte, nap­homologada a compensação 
declarada no presente processo, ao fundamento de que a pessoa 
jurídica  tributada pelo  lucro  real anual que  efetuar pagamento 
indevido ou a maior de  imposto de  renda a  título de estimativa 
mensal,  somente  poderá  utilizar  o  valor  pago  na  dedução  do 
IRPJ  devido  ao  final  do  período  de  apuração  em  que  houve  a 
retenção  ou  pagamento  indevido  ou  para  compor  o  saldo 
negativo de IRPJ do período. 

(...) 

Pela legislação relativa à apuração do imposto de renda (IRPJ), 
para as pessoas jurídicas optantes pelo lucro real, tem­se que os 
pagamentos  efetuados  pela  contribuinte  no  decorrer  dos meses 
do  ano  civil  são  recolhimentos  por  estimativa,  configurando 
antecipações  do  tributo  devido  no  final  do  período  anual  de 
apuração. Ou seja, a interessada, porquanto fez a opção prevista 
no artigo 2° da Lei n° 9.430/96, fica obrigada aos recolhimentos 
mensais por estimativa, com base ­na receita bruta, devendo, ao 
final do período de apuração anual, proceder ao confronto entre 
os  valores  recolhidos  por  estimativa  e  o  valor  devido  do  IRPJ 
apurado. 

(...) 

Nesse  sentido,  cumpre relembrar a Súmula n° 584 do Supremo 
Tribunal  Federal:  Ao  imposto  de  renda  calculado  sobre  os 
rendimentos  do  ano  base  aplica­se  a  lei  vigente  no  exercício 
financeiro em que deve ser apresentada a declaração. 

Nesse passo, não se pode negar que o pedido de  restituição de 
pagamento  indevido  de  estimativa,  em  hipóteses  muito 
específicas,  pode  ser  juridicamente  possível. Por  exemplo,  uma 
contribuinte,  que  seja  optante  pelo  lucro  presumido,  pode 
incorrer no erro de efetuar um recolhimento de IRPJ no código 
de receita específico ao IRPJ devido por estimativa na apuração 
pelo  lucro  real  anual.  Ora,  nada  impede  que  a  contribuinte, 
optante  pelo  lucro  presumido,  pleiteie  a  restituição  do 
pagamento  indevido  da  estimativa  recolhida,  pois  aqui  temos 
recolhimento  indevido  de  um  contribuinte  que  não  optou  pela 
apuração  do  lucro  real  anual.  Nesse  caso,  fica  claro  que  o 
recolhimento efetuado não constitui antecipação do tributo a ser 
apurado  ao  final  do  ano­calendário,  mas  sim  pagamento 
indevido de IRPJ. Diante do exposto, VOTO pela improcedência 
da manifestação de inconformidade. 

 

Posiciona­se a Recorrente neste sentido: 
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(...) 

A  Superintendência  Regional  da  Receita  Federal  também  já 
chancelou  a  possibilidade  de  compensar  estimativa  com 
pagamento  indevido  ou  a  maior,  por  meio  da  resposta  ao 
Processo de Consulta 285/09: 

"Processo  de  Consulta  n°  285/09  Órgão:  Superintendência 
Regional da Receita Federal ­ SRRF/ 9a Região Fiscal ­ Assunto: 
Imposto  sobre  a  Renda  de  Pessoa  Jurídica  ­  JRPJ.  Ementa: 
SALDO  NEGATIVO.  PAGAMENTO  A  MAIOR. 
COMPENSAÇÃO. Em regra, o saldo negativo de IRPJ apurado 
anualmente poderá ser restituído ou compensado com o imposto 
de  renda  devido  a  partir  do mês  de  janeiro  do  ano­calendario 
subseqüente  ao  do  encerramento  do  período  de  apuração, 
mediante a entrega do PER/Dcomp. (...). Assunto: Contribuição 
Social  sobre  o  Lucro  Líquido  ­  CSLL.  Ementa:  SALDO 
NEGATIVO.  PAGAMENTO  A  MAIOR.  COMPENSAÇÃO.  Em 
regra, o saldo negativo de CSLL apurado anualmente poderá ser 
restituído  ou  compensado  com  devido  a  contribuição  devida  a 
partir  do mês  de  janeiro  do  ano­calendário  subseqüente  ao  do 
encerramento  do  período  de  apuração,  mediante  a  entrega  do 
PER/Dcomp;  A  diferença  a  maior,  decorrente  de  erro  do 
contribuinte,  entre  o  valor  efetivamente  recolhido  e  o  apurado 
com  base  na  receita  bruta  ou  em  balancetes  de 
suspensão/redução,  está  sujeita  à  restituição  ou  compensação 
mediante  entrega  do  PER/Dcomp.  Dispositivos  Legais:  Lei  n° 
9.430,  de  1996,  arts.  2o  e  6o;  Lei  n°  8.981,  de  1995,  art.  35; 
ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2o a 4° e 
34  MARCO  ANTÔNIO  FERREIRA  POSSETTI  ­  Chefe  da 
Divisão (Data da Decisão: 17.07.2009 03.08.2009)" 

Há muito o Conselho de Contribuintes  já entendia desta forma, 
nesse sentido: 

"ACÓRDÃO  105­16.205  1°  Conselho  de  Contribuintes  ­  5a. 
Câmara Decisão  1° Conselho  de Contribuintes  /  5a. Câmara  / 
ACÓRDÃO  105­16.205  em  06.12.2006  IRPJ  ­  EX.:  2003 
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO  ­  RECOLHIMENTO  DE 
ESTIMATIVA  A  MAIOR  QUE  O  DEVIDO  ­O  valor  do 
recolhimento a título de estimativa maior que o devido segundo 
as regras a que está submetido o lucro real anual, é passível de 
compensação/ restituição, a partir do mês seguinte. O valor que 
está  vinculado  à  apuração  no  final  do  ano  é  a  estimativa 
recolhida  de  acordo  com  a  legislação  de  regência  do  referido 
sistema. Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso. 
Publicado  no  DOU  em:  09.04.2008  Relator:  JOSÉ  CLÓVIS 
ALVES  ­  PRESIDENTE.  Recorrente:  CENTRAIS  ELÉTRICAS 
BRASILEIRAS  S/A  Recorrida:  4a  TURMA/DRJ  EM 
BRASÍLIA/DF Data de decisão: 06/12/2006 Data de publicação: 
09/04/2008". (...) 

Face ao exposto,  requer  seja  recebido e processado o presente 
recurso, acarando os argumentos consignados para que lhe seja 
DADO  PROVIMENTO,  a  fim  de  se  reformar  o  v.  acórdão, 
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reconhecendo  integralmente  o  crédito  referente  ao  período  de 
novembro  de  2007,  homologando  totalmente  a  compensação 
declarada  por  meio  da  PER/DCOMP  n° 
11954.92439.310708.1.3.04­437. 

Notificada em 23.08.2011, fl. 40, a Recorrente apresentou recurso voluntário 
em  22.09.2011,  fls.  41­49,  esclarecendo  a  peça  atende  aos  pressupostos  de  admissibilidade. 
Discorre  sobre  o  procedimento  fiscal  contra  o  qual  se  insurge  e  reitera  os  argumentos 
apresentados na manifestação de inconformidade.  

É o suficiente como relatório. Passo ao voto. 

 

Voto            

Conselheiro João Carlos de Figueiredo Neto, Relator. 

O  recurso  voluntário  atende  aos  requisitos  de  admissibilidade  previstos  nas 
normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele 
tomo  conhecimento,  inclusive  para  os  efeitos  do  inciso  III  do  art.  151  do Código Tributário 
Nacional (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996). 

A  Recorrente  reclama  o  direito  de  ter  as  compensações  formalizadas  no 
Per/DComp homologadas. 

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, 
passível de restituição, pode utilizá­lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002,  a 
compensação  somente  pode  ser  efetivada  por  meio  de  declaração  e  com  créditos  e  débitos 
próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os 
pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo 
à  data  do  protocolo.  Posteriormente,  ou  seja,  em  de  30.12.2003,  ficou  estabelecido  que  a 
Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 
débitos  indevidamente  compensados,  bem  como  que  o  prazo  para  homologação  tácita  da 
compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. O procedimento de 
apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza 
do valor de tributo pago a maior.  

O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os 
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente 
da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de 
ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova em 
seu  favor  quanto  aos  fatos  registrados  e  comprovados  por  documentos  hábeis,  segundo  sua 
natureza, ou assim definidos em lei. 

Instaurada  a  fase  litigiosa  do  procedimento,  cabe  à  Recorrente  detalhar  os 
motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  basear  expondo  de  forma  minuciosa  os  pontos  de 
discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré­constituída 
imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, 
orientando­se  pelo  princípio  da  verdade  material  na  apreciação  da  prova,  deve  formar 
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livremente  sua  convicção mediante  a  persuasão  racional  decidindo  com  base  nos  elementos 
existentes  no  processo  e  nos  meios  de  prova  em  direito  admitidos.  Para  que  haja  o 
reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior 
de  tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados  informados 
em  todos os  livros de  escrituração obrigatórios por  legislação  fiscal  específica bem como os 
documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal. Desta 
forma, a comprovação, de maneira inequívoca, a liquidez e a certeza do valor pleiteado a título 
de restituição gera direito à compensação de débito até o valor reconhecido. 

A  pessoa  jurídica  pode  deduzir  do  tributo  devido  o  valor  dos  incentivos 
fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre 
receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou a CSLL determinado 
sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no  lucro real anual, 
para  efeito de determinação do  saldo de  IRPJ ou de CSLL a pagar ou  a  ser  compensado no 
encerramento do ano­calendário, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza. 

O  regime  de  tributação  com  base  no  lucro  real  anual,  prevê  que  a  pessoa 
jurídica que efetuar pagamento de tributo a título de estimativa mensal pode utilizá­lo ao final 
do período de apuração na dedução do devido ou para compor o  saldo negativo, ocasião em 
que se verifica a sua liquidez e certeza. A partir de 30.11.2009, foi expressamente afastada a 
vedação de utilização do crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do 
IRPJ e da CSLL, para fins de compensação com débitos tributários, cuja matéria é tratada em 
sede  de  norma  complementar.  Sobre  a  retroatividade  de  seus  efeitos,  vale  ressaltar  que  a 
legislação  tributária  abrange  as  normas  complementares  que  incluem  os  atos  normativos 
expedidos  pelas  autoridades  administrativas  superiores,  necessários  à  perfeita  execução  das 
leis.  Como  têm  caráter  meramente  elucidativo  e  explicitador,  apresentam  nítida  feição 
interpretativa, podendo operar efeitos  retroativos para atingir  fatos anteriores ao seu advento. 
Assim,  em  relação  à  compensação  tributária,  tem­se  que  o  permissivo  regulamentar  de 
utilização  do  crédito  proveniente  de  pagamento mensal  a maior  de  estimativa  do  IRPJ  e  da 
CSLL alcança o Per/DComp formalizado antes da sua vigência. 

O  pedido  inicial  da  Recorrente  referente  ao  reconhecimento  do  direito 
creditório pleiteado do valor de IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada, pode ser 
analisado,  uma  vez  que  o  “pagamento  indevido  ou  a  maior  a  título  de  estimativa  pode 
caracterizar  indébito  na  data  de  seu  recolhimento,  sendo  passível  de  restituição  ou 
compensação”, desde que comprovado erro, em conformidade com a Súmula CARF nº 84. E 
isso  porque,  em  verdade,  há  possibilidade  de  aproveitamento  de  valores  decorrentes  de 
recolhimentos  estimados  na  formação  do  saldo  negativo  anual  de  IRPJ. Necessária  se  faz  a 
apreciação pela autoridade administrativa da efetiva existência do crédito decorrente de  IRPJ 
determinado  sobre  a  base  de  cálculo  estimada  para  fins  de  homologação  da  compensação 
pleiteada de saldo negativo apurado no encerramento do período. 

O  fato  de  o  único  fundamento  da  decisão  ser  a  impossibilidade  de 
aproveitamento de indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, não permite concluir pela 
integridade  da  formação  do  crédito.  A  autoridade  administrativa  centrou  sua  decisão, 
exclusivamente, na possibilidade do pedido, e assim não analisou a efetiva existência do direito 
creditório  pleiteado.  Superada  esta  questão,  necessário  se  faz  a  apreciação  do  mérito  pela 
autoridade  administrativa  competente,  quanto  aos  demais  requisitos  para  homologação  da 
compensação. 
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Cumpre registrar,  inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada 
de  uma  nova  decisão  quanto  ao  mérito  de  sua  compensação,  os  débitos  compensados 
permanecem  com  a  exigibilidade  suspensa,  por  não  se  verificar  decisão  definitiva  acerca  de 
seus procedimentos. E,  caso  tal  decisão não  resulte na homologação  total  das  compensações 
promovidas, deve­lhe ser facultada nova manifestação de inconformidade, possibilitando­lhe a 
discussão  do mérito  da  compensação  nas  duas  instâncias  administrativas  de  julgamento,  nos 
termos do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. 

Os  efeitos  do  acatamento  da preliminar  da  possibilidade  de  deferimento  da 
Per/DComp,  cujo  pretenso  direito  creditório  se  refere  ao  pagamento  de  estimativa  em  valor 
indevido, impõe, pois, o retorno dos autos à unidade de jurisdição da Recorrente para que seja 
analisado  o  mérito  do  pedido,  ou  seja,  a  origem  e  a  procedência  do  crédito  pleiteado,  em 
conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que 
comprovada  por  documentos  hábeis,  segundo  sua  natureza,  ou  assim definidos  em preceitos 
legais,  bem  como  com  os  registros  internos  da  RFB.  Também  devem  ser  examinados 
conjuntamente os Per/DComp que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados 
em datas distintas, se for o caso. 

Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário e 
determinar  o  retorno  dos  autos  à  autoridade  preparadora  para  apreciar  o mérito  do  litígio  e 
ainda  para  reconhecer  a  possibilidade  de  formação  de  indébito,  mas  sem  homologar  a 
compensação  por  ausência  de  análise  do  mérito  pela  autoridade  preparadora,  com  o 
conseqüente  retorno  dos  autos  à  unidade  de  jurisdição  da  Recorrente,  para  verificação  da 
existência,  suficiência  e  disponibilidade  do  crédito  pretendido  em  Per/DComp,  inclusive  no 
que  diz  respeito  à  juntada  por  anexação  dos  processos  administrativos,  cujas  declarações 
tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas, se for o caso  

A autoridade preparadora deve verificar se houve pedido de reconhecimento 
do direito creditório em outros autos referente ao mesmo suposto pagamento a maior e se ali 
foi  admitido  como  correto  esse  valor,  para  evitar  a  utilização  em  duplicidade  do  crédito 
tributário pleiteado nesses autos. 

(assinado digitalmente) 

João Carlos de Figueiredo Neto. 
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